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(Projeto de Lei do Executivo 37/2022) 

 
 

LEI N° 4.131/2022 
de 23 de março de 2022 

 
  

“Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial nos termos da 
Lei Federal 4.320, de 17 de março 
de 1964, Artigo 43, e da Lei 
Municipal 4.084, de 22 de 
dezembro de 2021.” 

 
 

A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1.º Fica aberto, no corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor 
de R$ 1.209.592,42 (um milhão duzentos e nove mil quinhentos e noventa e dois reais e 
quarenta e dois centavos) para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação 
em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ÓRGÃO 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

UNIDADE 10 Gabinete do Secretário  

FUNÇÃO 20 Agricultura  

SUBFUNÇÃO 608 Promoção da Produção Agropecuária  

PROGRAMA 0028 Desenvolvimento Rural Sustentável  

PROJETO 1.270 
Implantação de Pavimentação Poliédrica com Pedras Irregulares 
na Vila Rural Novo Texas 

 

DOTAÇÃO  1110.2045100281.270  

NATUREZA 4.4.90.51.00 
Obras e Instalações – Fonte: 3000 – Recursos Ordinários (Livres) – 
Exercícios Anteriores 

215.519,50 

NATUREZA 4.4.90.51.00 
Obras e Instalações – Fonte: 869 – Convênio 158/2021 – SEAB - 
Pavimentação Poliédrica – Exercício Corrente 

444.072,92 

NATUREZA 4.4.90.51.00 
Obras e Instalações – Fonte: 3869 – Convênio 158/2021 – SEAB - 
Pavimentação Poliédrica – Exercício Anteriores 

550.000,00 

                   TOTAL DO CRÉDITO 1.209.592,42 

 
Art. 2.º Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos 
na forma do Artigo 43, § 1. °, incisos I e II da Lei Federal 4.320/1964: 
 

- Superávit Financeiro do Exercício de 2021, nas Fontes de Recursos abaixo: 
000 Recursos Ordinários (Livres)    215.519,50 

869 Convênio 158/2021 – SEAB - Pavimentação Poliédrica    550.000,00 

TOTAL    765.519,50 

- Excesso de Arrecadação na seguinte Natureza da Receita: 

  2.4.2.2.99.0.1.10.00.00.00.00 - 387 
Transferências de Convênio 158/2021 – SEAB - 
Pavimentação Poliédrica 

444.072,92 

                      TOTAL 444.072,92 

 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 23 de março de 
2022. 

 

 

 Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 


